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Aprova o Regulamento Sanitário da República Popular 
de Angola. - Revoga toda a legislação que contrarie 
o disposto no presente regulamento, nomeadamente a
Portaria n-• 6392, de 9 de Agosto de 1948, do Regula­
mento Geral de Sanidade Urbana e de Policia. S:mi­
tãri& e Mortuária da Colónia ele Angola.

COMISSÃO PERMANENTE 

DA ASSEMBLEIA DO POVO 

Lei b.ª $/87 
de 23 de Feverl!"iro 

' Considerando a nova realidade sanitária ·decor­
rente do processo revolµcionário em curso e a 
necessidade de promulgação de legislação adequada 
à execução das tarefas constituídas na política sani­
tária definida pelo MPLA-Partído do Trabalho. 

Auo 
·�· lú 1 :850.00

Kz . 700.00 
Kz 700.00 
Kz 650.00 

· 'Tesouraria da Imprensa .Nacional -
U. E. E..

Tornando-se necessária a revisão da legislação 
sanitária do Regulamento Geral de Sanidade 
Urbana e de Polícia Sanitária e Mortuária, apro 
vada por Portaria n.º 6.392, de 9 de Agosto de 1948. 

Nestes termos, ao ,abrigo da alínea b) do artigo 
38. º � do artigo 39. º da Lei Constitucional e no uso
da faculdade· que me é conferida pela alínea i) do
artigo 53.º da mesma Lei, a Comissão Permanente
da Assemblei3: do Povo áprova e eu assino e faço
publicar o seguinte:

SOBRE O REGULAMENTO SANITÁRIO 
DA REPúBLICA POPULAR DE ANGOLA 

Artigo 1." -- í: aprovado o Regulamento Sanitá­
-io da República Popular de Angola, que se publica 
em anexo à presente lei e dela daz parte integrante. 

Art. 2.º - Os conflitos de competência que resul­
tarem da aplicação dos preceitos "integrantes do regu­
lamento anexo, serão resolvidos por decreto executivo 
conjunto _dos Mínistrps da Saúde e do Interior.

Art. 3.0 
- As dúvidas suscitadas, bem como as 

omissões que se revelarem na aplicação do rcgulaénen� 
to anex,o, seriio resolvidas por despacho do Ministro 
da Saúde. 

Art. 4.º - Fka revogada tDda a. legislação que con­
trarie o disposto no regulamento cm anexo, nomeada­
mente a Portaria n.º 6392. de 9 de Agosto de 1948, 
do Regulamento Geral de Sanidade Urbana e de Polí­
cia �anit�ri_a e Mortuária da Colónia de Aílgola. 

Art. 5.º -- A presente lei entra imediatamente em 
vigor. 

Vista e aprovada pela Comlssuo Permanente da .As• 
:semblei.:t do Povo. 

Publique-se. 

Luanda, aos 3 de f unho de 1986. 

O Presidente da República, José EDUARDO oos 
SANTOS. 
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REGULAMENTO SANITÁRIO DA REPÚBLICA 
POPULAR DE ANGOLA 

CAPITU LO l 
( Preliminares) 

ARTIGO 1 . "  

A actividade de sanidade urbana e de pol íc ia  sani­
tár ia e mortuária tem ·  por objectivo a fiscal ização 
das medidas de o rdem sanitária integradas nas act i­
v idades ge rais de saúde públ ica , com vista à promo­
çüo da saúde das popu laçóes , compreendendo : 

a) o saneamento do meio ambiente , em particu­
lar dos aglomerados humanos , recintos
públ icos e das habitações ;

b) a apl icaçào das medidas tendentes à p rotec­
ção e h igiéne no trabal ho , em colaboração
com as e struturas competentes do Ministério
do Tn�ba lho e Segura nça- Social e a União

. Nacional dos Trabalhadores Angolanos 
(UNTA) ; 

e) a apl icaçf,o das medidas profilácticas e de
controlo às doenças t ransmissíveis , especial­
mente as de carácte r ,: pídémico ;

d) a verificação de ób i tos e a regulação dos
en te rramentos , exumaçôes e transladações
de cadáveres e seus despojos ;

e) a higiéne dos géneros alimentícios e da água
de consumo .

A RTIGO 2 . "  

Para prossecução dess�s objectivos , as act iv ida<lcs 
de sanidade urbana e de polícia sanitária e mortuária 
são regidas pelo presente regulamento, pelas normas 
de saúde pública e outras disposições legais concer­
nentes ao saneamento e em geral, à higiene púb�ica. 

A RTI GO 3 , "  

As actividades de controlo de sanidade urbana e 
de pol ícia san i tár ia e mortuári a  são superiormente 
p romovidas pelo M i n istério da Saúde . 

CA PÍTU LO l i  

(Oas Autoridades Sanitaírias) 

A RTIGO 4 . " -

l . Par�1 e fe i to s  · do presente regulamento ,  são
· autoridades san i tári as :

él) l n spector Naciona l  de Saúde ; 
b) I nspectores de 1 .  ª e 2 .  ª c l asse , centrais e

locai s ;
e) Responsáve i s  dos Ó rgãos Centrais d a  Di rcc- .

çáo Nacional  de Saúde Públ ica , até ao nível .
de chefe de D�partamcnto ; .

d) Responsáve i s  dos Úrgãos Centrai s da  D i rec­
ção Naciona l  <.k Con t rolo de End,em ias , até
ao n ívcl de Chefe de · Departamento ;

e) Delegados Provindais de Saúde ;
f) [nspcctnrcs Provi nciais ;
g) Dírectorcs Provinci ais de Saúde Públ ica e

Contro l o  de Endcmias ;
h) Chefes de Secto res Prov incíais de Saúde

Pública e Con tro lo  de Endemias;
i) Delegados M un ic ipa is ;
j) Ddegadus Com unai s ;
k) Directures d a s  U n idades San i tár ias .

2 . Exercem ainda funções c.k autoridades san itá­
rias as entidades competentes da Direcção Nacional 
de PoJ íçia Popular, da Direcção Nacional da � nspec­
ção e Investigação das Actividades Económicas , da 
Direcção Nacional de Emigração e Fron tei ras , da  
Direcção Nacional da  Organização da Produção 
Agro-Pecuária (DNOPA) , dos Serviços de Assfr · .)
tência· Médica Mil i tar (SAMM) e dos Cornissariado11 
Provinciais , ·  Municipais e Comunais , mas e apenas 
na medida em que as disposições referidas no artigo 
2 . º  do presente regulamento se achem no âmbito
das suas atribuições normais .

3 . Na falta das autoridades sanitárias indicadas
no n." 1 deste artigo , serão as suas funções especí­
ficamente assumidas directamente pelos respect ivos 
Comissários Provinciais ,  Municipais ou Comunais .  

ARTIGO 5 . "  

Compete às autoridades san itárias: 

a) promover a execução das medidas impostas
pelas normas de saúde pública , nomeada­
mente , de profi laxia e higiéne ;

b) determinar dentro do prazo que for julgado
razoável ,  o início ou execução de · toda ,- ,
qualquer obra ou serviço de saneamento ,
quer em habitações , quer em estabelecimen­
tos de q ualquer natureza e respectivas
dependências ,  como pátios , terrenos e jar­
dins , ordenando as remoções necessárias ;

e) propor às ,  autoridades competentes a demo­
l ição de casas . bairros ou quaisquer outras
edificações que não estiverem nas precisas
condições higién icas e que tecnicamente não
sejam consideradas susceptívcis dos precisos
·melhoramentos ;

d) aplicar mul tas nos termos do presente regu­
lamento e das disposições legais a que se ·
refere o artigo 2 .  º ;

e) fisca l izar a h igiene dos géneros alimentícios
e bebidas, colhendo amostras para análise
quando necessário e aplicar as sanções legais
por deterioração , corrupção ou fals ificação ;

/J i n struir os agen tes de autoridade sanitária ,  
determinando o se rviço a executar pelos mes- · 
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mos ,  instruindo os seus  subor.1inados pa ra o 
bom desempenho das _rcspec t ivas funçôes ; 

g) fiscalizar as tarefas · da desinfecção e desinfesta•
çôcs púb l i cas ; · · 

h) receber as comun i caçôes que l hes �ej am fei­
tas , decorren tes do exercício da acção fisca­
l izadora, certificar-se das ci rcunstâncias , se
entender neccssúrip ,  expedir mandados de
notificação ,  ou l evantar ou mandar levantar
autos de notíc ias por t ransgressão , conforme
o caso q ue se veri ficar ;

i) decidir sobre as reclamações apresentadas
p�los i n teressados relat ivamente às medidas

A < ou providências tomadas ; 
W' j) fiscal izar a inspecção e reinspecção periód icas 

do pessoal do ramo a l imentar ,  dos hoté i s ,  
restauran tes , refe i tórios , bares , s nack-bares , 
casas de pasto e de bebidas , os Yt?nde<lores 

) 
ambulantes de géneros aliment ícios e bebidas 
e outros congéneres , bem como o pessoal das 
est ru tu ras que l idem dircctamente com doen­
tes e cadáveres ; 

J) fi sca l iza r as condições de h igiéne do trahalho ,
de a lojamento e alimentação dos trabalhado­
re s ;

m) ordenar  as v is i tas e inspecções sanitárias que
acharem conven ien tes ;

n) fiscalizar as acçl5es e providências sobre os
casos de doença de carácter  epidémico que
surj am ;

o) sol icitar das au tori dades l ocais competen tes
· a sua cooperação e providenciar a sua inter­
venção para o desempenho de trabalhos e
providênci :.is , devendo reclamar para a ins­
tância competente dos embaraços e d ificü l ­
dades postos ao legí t imo cumprimento das
atribu ições e p ropns tas ; ·

p) coadjuvar, aconse l har e i nformar,  no que
dependa das suas funções , as au tori dades e
i nsti tu ições loq1i s ;

q) atender as req uis ições de se rviço que l hes
forem fe i tas  pel as entidades referidas no ·
número anterior. no uso da autoridade que
devidamente l hes couber ;

1) promover j unto das autori dades compe tente s
j uduciai s , a coib içflo ou punição das trans­
gressões das le is e dos regulamentos sanitá-
rios .

ARTIGO 6 . "  

1 .  Do dispost o  na  a l ínea e) do a rt . º antecedente , 
ex<.:t!ptuam-se os produtos de origem an imal nas 
local idades onde superintendem responsáveis de 
sanidade- pecuá ri a ,  dcsge q ue esses produtos se não 
encon trem nos a rmazéns ou estabe lecimentos de 
venda d i recta ao públ i co ou entregues ao campo ;  

2 . Cons idera m-se a rmazén s  o u  estabelec imentos
de venda d irecta ao púh lko ,  para c..'. fe i tos do- d i sposto 
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no n úmero an terior ,  todos os que não sejam de : 
retém ou de distri bu i ção as fá bricas ou a quaisquer . 

. 

outras unidades produti vás . 

A RTI GO 7 . "  

As actividades cons ignadas· no artigo 1 .  1' do pre­
sente regulamento consubstanciam a função de pol í­
cia sanitária , que é prosseguida pelas autoridades · 
referidÍ• " no art . º  4 . '� e seus respectivos agentes . 

CAPÍTULO I I I  
(Dos agentes de autoridade sanitária) 

A RTIGO 8 . º  

. 1 .  Os agentes de autoridade sanitária ,  são ele­
mentos encarregados da fiscalização das normas 
sanitárias em matéri a  do presente regulamento , sob 
orien tação das au toridades sanitárias . 

2 . Aos agentes de autoridade sanitária ,  além da .
execução das medidas superiormente ordenadas de 
acordo com as atribuições . constantes do artigo 5 . "  
compete nomeadamente : 

. a) -. Em tempo de epidemia :  

l. º -· Fazer amiudadas vis i tas domici l iárias ,  a
fim de verificar se existe nas habitações 
algum doente de molést ia  epidémica ; 

2 . '' - Promover a remoção para o respectivo . 
pavilhão de isolamento de todos os indi- : 
víduos encontrados com molést ia  epidé­
�ica ; 

3 .  º - Impôr a maior l impeza nos pátios, quin­
tais e dependências das habitações e par­
ticipar à' respectiva Delegação de Saúde 
as i rregularidades encontradas ; 

4 . º  - Não permit ir  a comunicação de pessoas
ou ·coisas infectadas com aquelas que o 
não estejam ,  s.ubmetendo-as aos cuida­
dos profilácticos que lhes forem reco­
mendados e apresentar os indivíduos que 
transgredi rem às imposições sanitári_as na 
respectiva Delegação de Saúde ; 

5 .  0 
-· Orientar os serviços de remoção de doen­

tes , que deverão se r transportados em 
macas ou veícu los apropri ados e acompa­
nhados por um agente . Hté ao pavilhão 
de isolamen to ;  

• 6. º  - Orientar as desi nfecções , beneficiações e
l impezas que forem ordenadas pelas 
autoridades sanitárias ; 

b) -- Em geral :

l .  º -. Acompanhar as autoridades san itárias ou 
outras , nas vis i tas e insP,ecções ou del i ­
gências cm que o seu concurso sej a 
ne\.'.:cssário, prestando-lhes o auxílio de 
que carec;am ;  
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2 . "  -- Cum.prir e fazer cumprir rigorosamente · 
as ordens e determinações verbais e escri­
tas que pelas autoridades sanitárías lhes 
forem determinadas ; 

3. º - Vigiar o rigoroso cumprimento e execu­
ção das normas de saúde pública , higiéne 
e saneamen,to ; 

4 . '' - Fazer visitas domiciliárias , obrigando ' 
todos os habitantes ao cumprimento das 
normas de saúde pública , higiéne e 
saneamento ; 

5 . "  � Fiscal izar rigorosamente o serviço de 
remoção e despejo das imundícies, veri­
ficando se há o necessário cuidado e l im­
peza com o:,; depósi tos dest i nados a rece­
ber e transportar os! dejectos e se os locais 
de despejo obedecem às condições h igié­
nicas que estiverem determinados ; 

6.0 
- . Exercer vigi lflncia  assídua sobre todas as 

habitações que , pela acumulação e condi­
. ções de vidq dos seus inqui l inos a exij am ; 

7 .  (' --· Fiscalizar se estão rigorosamente defen­
didos con tra o acesso de ratos , os arma­
zéns e estabe lecimentos de venda de 
géneros e artigos que l hes possam servir , 
de al imentaçüo e se esses géneros e arti- · 
gos estão - encerrados em recipientes 
fechados; 

8. º - Zelar pelo rigoroso <..:umprimento das dis­
posições sobre profilaxia anti�malária ; . 

9 . "  - Fazer frequentes visitas sanitárias aos 
hotéis , casas de pasto , botequins , bares , 
padarias , pastelarias , c;afés ,  restaurantes , 
refei tórios , cant inas ,  mercearias , talhos , 
peixarias , em geral , a todos os estabele­
cimentos congéneres q1:1e reclamem espe­
cial vigilância  sob o ponto de vista de 
higiéne a l imentar ; . 

10. '' --- M"andar- fazci- a·s desinfecções e desinfes­
tações públ icas; 

1 1 . º - Verificar se os cemitérios , mercados ,  
matadouros , talhos e outros estabeleci­
mentos se encontram no devido estado 
de asseio ; 

12 .  º - Impedir  que haja recipientes abertos
contendo l i xo a remover e ,  mesmo. 
depois das horas fixadas para a sua 
remoção , a permanência das que cont i - • 
verem , quer dentro , quer fora das habi­
tações ; . • 

1 3 .  º -- Impedir a acumulação de lixos fora dos
locais expressamente destinados a esse 
ffm , os quais serão determinados pelo 
rcspi!ctivo Comissa riado , sob parecer da 
competente autoridade sanitária ;  

14 . "  - Exigi r que se  conservcn� sempre l impos 
de qua i squer imund ícics os terrenos de 
qui ntais não cul t ivados ou ajardinados 
e que se cortem as á rvores e a vegetação 
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i nút i l , sempre que at injam crescimento 
demasiado;  

1 5 . "  - Verificar  periodicamente o funciona­
mento dos esgotos ; 

16 . '' - Atender a todas as indicações , avisos ou 
reclamaçôcs relat ivas ao serviço de sani­
dade que lhes sej am apresentados , por 
escrito ou verbalmenle , resolver os 
casos simples da sua competência e dar 
conhecimento de todos os outros ,.às 
autoridades sanitárias competentes ; '· 

17 . º  - Comunicar às autoridades . sanitárias 
diariamente e por escrito as infracções 
encontradas , indicando os nomes e 
moradas dos infractores e prestando 
todos os esclarecimentos úteis sobre o · 
serviço diário ;  

18 . º  - Zelar, de  modo geral , pelo cumpri- _
mento de todas as disposições sanitárias 
que digam respeito à higiene pública . 

A RTIGO 9 . "  

Para o cumprimento das obrigações que lhes são 
impostas , aos agentes de autoridade sanitária cabe 
o direito de visitar todos os terrenos , pátios , quin­
tais , sítios de despejo ,  hotéis , bares , restaurantes ,
casas de pasto , refeitórios , cantinas , acampamentos ,
prédios alugados aos quartos , oficinas , estabeleci­
mentos de géneros alimentícios ou de bebidas , coo­
perativas e, qem assim qualquer habitação ou suas
dependências .

AllTIGO 10.º 
· .

1 . Por motivo de saúde . pública e salvo determina•
ção em contrário, as inspecções e visitas sanitárias aos 
estabelecimentos e casas abertas ao público, serão f ei­
tas durante as horas em que as suas portas estiverem 
abertas, deve�do . as visitas �s habitaç�es particularet
e suas dependencias serem f e1tas no penodo compreen- -· 
dido entre às 8 .00 horas e às 1 8.00 horas. 
- 2 .  Quando os prédios se encontrarem fechados por

qualquer motivo e as necessidades da saúde pública o 
impuserem, as visitas sanitárias far-sc-ão a qualquer 
hora, mediante aviso prévio. Nos casos de urgência e 
na falta de comparência do interessado, as visitas far­
�se-ão com a intervenção da autoridade local compe­
tente . 

CAPfTULO IV 
( Obrigatoriedade de participação das doenças 

. transmissiv-eis) 

ARTIGO 11.• 
. 

. 
· - . . - --· - - . 

. 

1 . E obrigatória a participação à autoridade sanit4•
ria, dos casos confinnados ou suspeitos das seguintes 
ioênças : 

- Tuberculose pulmonar e outras formas, sífilis
primária ,  blenorragia , febre tifóide e outras
salmoneloses, cólera, desinteria bacilar e ame­
biana , -�iftcri�, tos.se convulsa. meningite cé-
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rebro espinhal, peste, lepra, tétano umbilical 
e outras formas , carbúnculo , febn-; rcco t'l'Cn­
te por carniças, varice la ,  pm-otiditc epidé­
mica , febre 'amarela ,  hepatite cpidémica , rai­
va , boubas , pol iomiel i te ,  cnccfa l i te aguda . 
varíola, sarampo, tracoma, t ifo cxantcmútico, 
tripanossomíasc , gripe epidémica , malária , 
5indrunrn <le imunu-ddici..'.:ncia adquir ida (S I ­
DA) . 

2 .  Compete ao Ministério <ln Saúde a definição 
de outras doenças e a revisão da l i stagem das doen­
ças constantes d0 ponto anterior. 

A RTIGO 1 2."  

-l. A participação das doenças citadas no artigo
anterior incumbe :

a) ao médico que ten h a  d iagnost icado qualquer
caso oU de le tenha suspe i tado , ainda que não
venha a assum i r  a d irecção do tratamento ;

b) ao enfermeiro ou qualquer pessoa que acom­
panhe o doente ou que dele estej a encarre­
gado ;

e) ao responsável por l ahorat6rio de anál ises
cl ínicas que ohtive r resu ltado positivo nos
exames requer idos ;

d) na falta de entidades indicadas nos números
an teriores, aos chefes de família ou parente
mais próximo que resid i r  com o doen te ;

e) nas habitaçôes colcctivas os respectivos res­
ponsáveis ou encarregados�

f) nos estabelecimentos comerciais ,  i ndustriais
ou agrícolas .  col égios , escolas .  lares ,  creches ,
i nternatos ou es t ru turas hospitalares , quar­
téis e outros estabe lecimentos simi lares,
cadeias . penitenciár ias e outros congéneres,
aos respectivos d i rectores , encarregados ou
responsáveis ;

g) ao enfermeiro assist ente ôit técnico de farmá­
cia que fornecer os medicamentos específicos
da doença de declaração obrigatóri a .

2 .  As  part icipações serão fei tas imediatamente ao 
conhecimento ou suspeita do caso , cm impresso 
próprio fornecido pela De legação de Saúde , 
devendo sempre delas constar o nome , morada ,  

. profissão e l (?cal de trabalho do doente ou suspe ito .  
3 .  As  autoridades sanitárias promoverão a s  deli­

gências necessárias para a eventual confi rmação dos 
casos participados por le igos e ·  dos simples suspei­
tos . 

A RTI GO 1 3 . "  

. 1 .  Ficam sujei tos a multa aqueles que , sendo a 
isso obrigados ,  deixarem de fazer a participação e 
ainda aqueles que fornecerem indicaçócs falsas ou 
incompletas , que dificultem às autoridades sanitá-
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rias o descobrimento dos doentes ou suspeitos , salvo 
se houver prova cabal de não terem agido de mú fé . 

2 .  Se um doen te afcctado ou suspeito de· doença 
de declaração obrigatóri a for removic1o de uma casa 
para outra sem que tenha sido previamente autor i ­
zado pelas autoridades san i tárias, fi carão sujeitos a ; 
mul ta os chefes de famíl ia ou responsáveis pe la casa 
de onde sai r e para onde for removido ,  salvo se os 
chefes de família ou responsáveis  da casa receptora 
provarem que desconheciam a natureza da enfermi­
dade .  

3 .  Se  a remoção clandestina a que se  refere o 
número anterior tiver sido feita a conselho ou com ; 
conhecimento do médico assistente , do enfermeiro , : 
do técnico · de laboratório ou de farmácia , a eles · 
caberáo as responsabilidades do acto . 

ARTIGO 1 4 ."  

Quando ocorrer  um caso de doença de declaraçã'( 
· obrigatória cm pessoa que frequente escolas , cre ·
, ches , lares , internatos ,  fábricas , armazéns , coopera­

tivas , refeitórios , dormitórios , hotéis ou estabeleci· 
mentas congéneres , estando o doente fora dele , a� 
autoridades sanitári as , logo que tenham conhcci ­
me_nto , comunicarão por escrito ao di rector ou res­
ponsáve l pel� estabelecimento . 

ARTIGO 1 S .º  

Após o recebimento da comunicação a que 
se refere o artigo anterior , deverão as entidades nele 
referidas acusar igu�lmente por escrito , no prazo 
de 24 horas a sua recepção , ficando desde Jogo obri­
gados a comunicar , por sua vez às autoridades sani­
tárias , no prazo de 48 horas i os seguintes factos : 

a) qualquer doença que ocorra no estabeleci­
mento dentro do prazo fixado pelas autorida­
des sanitárias e de acordo com as instruçõe�
recebidas ;

b) o nome , sexo , idade e residência dos aluno�
internados , empregados ou outras pessoa�
que faltarem ao estabelecimen to três dias
seguidos durante esse prazo ;·

e) os casos de morte súbita ou doença de rápida
evolução .

ARTIGO 1 6." 

1 . Os médicos veterinários ou outros técnicos do 
ramo , deverão declarar às autoridades sanitárias 
qualquer caso de zoonose susceptfvel de ser trans­
mitida ao homein , promovendo a aplicação das con-: 
venientes medidas profilácticas e auxi l iando as res­
pcctivas autoridades na execução das disposições 
adoptadas para evi tar a propagação da doença, 
especialmente no que respeita a isolamento e desin-
fecção . 

2. Se a zoonosc ocorrer nos estabelecimentos .
indicados no artigo 14." , os médicos veterinários ou ' 
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técnicos do ramo imporão imed iatamente ao rcspcc­
tivo di rector ou responsúvel as providências mais 
urgentes , enquanto as autor idades sanitárias não 
comparecerem .·

3 .  Ficam sujei tos a multa os médicos vçter inár ios
e os técnicos do ramo que não devem vigoroso cum­
primento ao disposto no corpo de.stc art igo .

A RTIGO 17 . "  

O directór ou responsável das casas ou est abele­
cimentos citados no  a rt igo 1 4 . "  deverá participar 
imediatamente à competente autoridade san i tária os 
casos de morte súbita , doença de rápida evol ução 
e a existência de qualq uer pessoa doente sem ass i s­
tência médica que a l i  tenha lugar. 

ARTl(JO I X . "  

l. Para a defesa da  saúde púb l ica e sempre que
a situação o exij a e se torne conven iente , as auto­
. ridades sanitárias poderüo p romover toda e qua l ­
quer deligêncía ,  com o fim de se escl a recerem para 
tomar , o mais cedo poss íve l ,  todas as medidas ade­
quadas à emergênc ia . 

2 . Para efeitos do a rt igo an terior, as autoridades
sanitárias competentes poderão , se necessário , 
requisitar análises de qua lq uer natureza j unto de 
qualquer laboratório com condições técnico-mate­
riais e humanas para o efeito .  

3 . A nenhum estabelecimento é permitido eximir­
se às anál ises exigidas pe las autoridades sanitárias , 
sempre que a saúde públ ica a� imponha . 

CAPÍTULO V 

(Do Isolamento e Vigilância) 

ARTIGO 19 . "  

O médico ou outros técnicos de saúde que aten­
derem um caso suspeito ou confirmado da doença 
de declaração obrigatóri a ,  deverá desde logo , tomar 
as providênci as necessárias para evitar a propagação 
da doença , no próprio domicílio, sem prejuízo da 
participação às autoridades sanitárias competentes 
nos . termos do a rtigó 14. º . 

ARTI GO 20. º  

Em caso de doença de declaração obrigatória , as 
autoridades sa·nitárias deverão decidir :  

l .  º - Se é necessário o isolamento do doente ; 
2 .  º - Se o isolamento deverá ser domiciliário

ou hospitalar ; 
3 .  º - Qual a duração e como deverá ser feito: 

ARTIGO 2 1 . º  

O isolamento hospitalar será feito em estruturas 
sanitária ou em pavilhão montado para o efeito , 
pe las autoridades sanitárias competentes .  

. DIARIO DA REPOBLICA 

ARTIGO .22 . º  

1 .  As pessoas que . iludirem ou infringirem qual­
quer  prescrição das au toridades sani tária , re lativa 
ao isol amento domici liário,  ou a e le se ppuzerem 
ficarão suje i tas à multa , podendo o doente ser 
removido imediatamente par-a as estruturas sanitá­
rias ou pavi lhão montado para o efeito . 

2 . A mesma penalidade · ficarão sujeitas as pessoas
que se opuserem ,ou dificulturcm,  por qualquer modo 
a remoção de doentes pam as estruturas sani tá rias, se 
outra mais grave não for por lei üplicável . 

' ARTIGO 23 . "  

As autoridades sanitárias determ inarão , em cada 
caso confirmado ou suspeito de doença contagiosa . 

1 . "  - As- medidas profi lácticas a observar pe las 
pessoas obrigadas a estar em contacto 
com o doente �  

2 .  º - A desinfecção das excretas do  doente e
dos objectos por ele contaminados , 
durante o prazo necessário e segundo os 
métodos apropriados ; 

3 . "  - As condiçôes necessárias para que pes­
soas da família ou outras que com e le 
vivam , obrigadas a trabalhos externos ,  
possam sair de  casa e a da regressarem , 
quando não . se trate de casos especiais 
de isolamento rigoroso ; 

4 . "  - A delimitação da parte do edifíc.jo ,  
sujeito ao isolamento mais rigoroso ; 

S . "  - A mais larga divulgação possível ,  no
local , dos conselhos profilácticos adequa­
dos ;

6 . º  - A colocação de um aviso bem visível ,  que
previna o público , sempre que haja  numa 
habitação doença de carácter epidémico ; 

7 . º  - A suj eição às medidas pro'tilácticas ade- (
quadas das pessoas que , embora não resi­
dindo na casa , tenham estado em con­
tacto com o doente . 

ARTIGO 24 ." 

1 .  Conforme a natureza da doença , as autoridades
sani tária� poderão determinar que , enquanto existir 
o risco imediato de contágio , as pessoas afectadas
de doenças contagiosas ou os portadores de germes ,
não possam· manipular géneros aliment ícios , fre­
quentar escolas , estabelecimentos públicos ou casas
de espectáculos , locais de trabalho ou de reuniões ,
n em uti l izar meios de  transporte em comum ou
ainda exercer profissões ou actividades que favore­
çam a propagação da doença . •

2 . Outras medidas tendentes a evitar a dcssimina­
çâo de infecção pelas referidas pessoas , ou necessá:fas 

· à vigi lância das aut.oridades sanitárias sobre as mesmas
deverão sl.!r pi-esc ri tas de aoot·<lo com a melhor prática
san itárias .
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ARTIGO 25 ."  

É proib i do a el iminação de excretas e água de 
lavagens  i ,. ; . )Venientcs de pessoas contagiantes sem 
tratamento adequado, prévio , conforme indicações 
das aut oridades sanitárias . 

ARTIGO 26." 

Fica vedado sem prévia autorização da autoridade 
san itária , guardar, emprestar , dar , ou transportar 
roupas ou quaisquer obj ectos que tenham servido 
a doentes côntagiantes .  

- ARTIGO 27."

Quando , para efeitos de vigi lânci : 1  as autoridades 
sanitárias procederem ou mandan: m  proceder ao 
arrolamento das pessoas residente.::-. em focos de 

tpoenças contagiosas de declaração obrigatória ,  
·aqueles que prestarem falsas informações e be�
assim os que omitirem qualquer dado ou elemento
necessário , serão punidos com multa , se pena mais
grave não lhes couber de acordo com a legislação
em vigor .

ARTIGO 28.� 

1 . Quando , sem prévia autorização das autorida­
des sanitárias, alguém tentar mudar.-se ou afastar-se 
de hab itação sob vigilância ,  o responsável pela habi­
tação deverá ·comunicar imediatamente o facto às 
6ridas autoridades .  
�. As pessoas sob vigi lância ,  quando lhes,sej a per­
mitido mudar ou retitar-se da sua residênéia ,  deve­
rão comunicar o facto à entidade encarregada dessa 
vigilância com indicações precisas do s'eu novo dom-

. cílio , sob pena de multa se o não fizerem. 
\) 3 .  A mesma ·comunicação deverá ser feita pelos 

técnicos de saúde sempre que daquele facto tenham 
conhecimento , podendo os vizinhos , os membros 
das comissões de moradores , das comissões popula­
res de bairros,  das brigadas populares de vigilância 
de outras organizações de massas, e qualquer· ele­
mento da população fazer , nas mesmas circunstân-
cias , idêntica comunicação àquelas autoridades .  

( 

ARTIGO 29. º  

Ficam sujeitas à multa e sanções as  pessoas que 
se opuserem à execução das medidas sanitárias indi­
cadas para o prédio ou parte do prédio onde houv�r 
ocorrido caso de doença de declaração obrigatória 
ou que embaraçarem a · acção das autoridades sani­
tárias nesse sentido .  

ARTIGO 30.º 

Em caso de epidemia ou ameaça de epidemia , o 
Ministério da Saúde poderá determinar a delimita-
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ção de uma zona soh segregação , estabelecendo c:,s 
seus l imites e cordão sanitário , regulamentando nele
as entradas e saídas das populações . . , ·

ARTIGO 3 1 . "  

' 

A vigi lância sanitária consiste no exame diário 
dos comunicantes durante um período máximo de 
incubação de determinada doença transmissível ,  a 
parti r  da data do último contacto com um caso clí­
n ico ou portador, ou data em que o comuniçante 
abandonou o loc�l em que se encontrava a fonte 
de i nfecção , sendo estabelecido a juizo da autori­
dade sanitária ,. que pode requisitar as observações 
médicas e as análises de laboratório necessários . 

1 . " - São possíveis de vigilância sanitária as 
pessoas que residirem com doentes ou 
tiverem contactos com ele , assim como 
os indivídu.os provenientes de lugares 
suspe \tos ; 

2 .  º - A vigilância sanitária poderá ser também
exercida , a juízo da autoridade sanitária 
sobre as pessoas residentes nas proximi­
dades do foco qas zonas suspeitas ; 

3 . "  - Os portadores de germes poderão ficar 
sujeitos a vigi lância sanitária pelo prazo 
que a autoridade san i tária julgar necessá­
rio , submetendo-se aos exames, pesqui­
sas e tratamento necessário, até que pos­
sam ser declarados não perigosos como 
fontes de contágio . 

. ... 

A RTIGO 32 . "  

Os passage i ros provi ndos da região suspeita de

e pi d em i a  <k doença transmiss íve l .  poderão ficar sob 
v igi l ânci a san i tária por um prazo correspondente ao 
pe ríodo de i ncubação máxi mo da doença rcspectiva . 

A RTIGO 33 . "  

As pessoas a foctadas de doença venérea , em face 
d t.:  cnn t::ígi o e a4ue l as cm relação às quais exista 
.., uspc ita grave de esta rem i nfectadas , serão obriga­
das : 

a) faze r-se ohsc rvar e t rata r ;
b) p roceder  de  modo a não expôr outras pes­

, soas ao .r i sco de i nfecção , podendo ser
impos ta  a sua hospital ização .

e) submete r -se aos exames médicos e análises
cl ín i �as dete rminadas pelas autoridades sani­
tárias .

CA PÍTU LO VI 
(Da imunização) 

A RT IGO :W . "  

l. São ohr igatú ri as as vacfoas exigidas pelas auto­
ri dades san i tárias competentes em cumprimento das 

. normas de saúde pública nac ionais e internacionais . 
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2 - Poderão ser temporariamente i sen tas da 
<:)br igatorícdadc consignada no n .º 1 deste artigo as 
pessoas cujo estado de saúde contra indique a vaci­
nação,  devendo ser feita prova do facto . 

3 -- Em caso de epidemia ou ameaça de epide­
mia a simples declaração das autoridades sanitárias 
competentes nesse sentido equivale a instauração 
da obrigatoriedade de vacinação contra as doenças 
concernentes. · 

4 -· Na  hipótese do n . º  anterior deverá indicar-se 
as áreas geográficas e grupos populacionais abran­
gidos bem como a duração do período dessa obri­
gatoriedade . 

ARTIGO 35." 

Os certificados ou atestados de vacinação serão 
passados em impressos próprios pelas autoridades 
sanitárias , conforme modelos existentes para o efei­
to . 

ARTIGO 36. " 

Todo o médico ou outro técnico de saúde que 
passar falso certifiçado ou atestado de vacinação 
incorre , para além das sanções criminais ao caso 
aplicável de acordo com a iegislação em vigor , na 
pena de multa. · '' 

ARTIGO 37.º 

· É obrigatória a apresentaçãà dos certificados ou
atestados de vacina a que se refere o artigo 34 .º 
deste regulamento para: 

a) matricular-se ou frequentar qualquer estabe­
lecimento de ensino ;

b) internar-se ou trabalhar em internatos , lares ,
creches , hospitais e estabelecimentos congé­
neres;

e) trabalhar em organismos estatais , organiza­
ções internacionais ,  orgariizações de massas ,
organizações sociais , empresas estatais ,  coo­
perativas mistas ou privadas de qualquer
natureza .

d) empregar-se em qualquer serviço doméstico;
e) obtenção do bilhete de identidade , passa­

porte ou carta de condução, cédula marítima
e bre"et para -;n11 � ri'ín

CAPÍTULO Vll 

(�sinfecção e Desinfestação) 

ARTIGO 38. º  

· 1 .  Todos os indivíduos comunicantes ou portado
res de doenças de declaração obrigatória e ben 
assim as suas famílias , são obrigados a cumprir e 
sujeitar-se às medidas 1Jrofilácticas que lhes foren 
indicadas pelo médico assistente ou outros técnico� 
rle saúde resnonsáveis oela assistência mérl.ica 

DIARIO DA REPOBLIÇA 

2. O médico assistente Oll outros técnicos de
. saúde responsáveis pela assi stência são obrigados a 
1 solicitar a intervenção da autoridade sanitária 
' quando qualquer indivíduo não executar as medidas 
profilácticas que lhe tenham sido_ indicadas. 

ARTIGO 39. º  

1 . Quando as circunstâncias a imponham , são ·
obrigatórias a desinfecção e desinfestação dos domi­
cílios , roupas , utensílios e de um modo geral , de 
tudo que tenha sido sujeito a contaminação. 

2 . A desinfecção ou desinfestação serão feitas pelo .
pessoal das Delegações de Saúde ou estruturas espe­
cializadas , de acordo com as determinações das 
autoridades sanitárias . 

ARTIGO 40. "  

1 ) \ 
1 .  A desinfecção e desinfestação dos domicílios , " · 

dos objectos contaminados ou suspeitos de contami-
nação podem ser : · 

a) - Promovidas pelas autoridades ou institui­
ções locais ; 

b) - Requisitadas pelas autoridades ou insti­
tuições locais ; 

'e) - Requisitadas pelo médico assistente ou 
outros técnicos de saúde , responsáveis 
pela assistência médico-sanitária.  

2 . São gratuítas as desinfecções ou desinfestações
promovidas pelas autoridades . sanitárias . 

· 3. São pagas as dêsinf ecç�e-s , e desinfestações
requisitadas .
· 4 .  As taxas para pagamento das desinfecções ou
desinfestações requisitadas serão fixadas de acorde

1 com as tabelas em vigor . ') 
1 

ARTIGO 4 1 . "  

Quando o doente portador de doença de declara� 
ção obrigatórias mudar de residência ,  os chefes de 
família ou quem os representar ou substituir, e na 
falta deles , a pessoa encarregada da sua assistência ,  
é obrigada a comunicar o facto as autoridades sani­
tárias pelo menos qua�enta e oito horas antes da 

'. múdança ser efectuada . .

ARTIGO 42 ." 

Sempre que nas unidades militares ou militariza­
das, nos hotéis , hospedarias , dormitórios , colégios , 
lares ,  internatos , ·creches , estabelecimentos congé.: 
neres , morra ou mude de instalações , ·  de quarto ou· 
deixe de ser hóspede ou seja transferido, conforme 
o caso , o indivíduo declarado suspeito de doença
de declaração obrigatória , o respectivo proprietário ,
director , gerente , responsável ou quei:n o represen-
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te , é obrigado a comunicar o facto à autoridade sani-
tária da respectiva área .  

CAPÍTULO VI I I  

(Fiscalização dos Géneros Alimentícios) 

ARTIGO 43, "  

1 . Para efeitos do presente Diploma consideram­
se géneros alimentícios todas as substâncias utiliza­
das pelo homem para a sua alimentação . 

2 . São considerados ainda géneros aliment ícios
as bebidas alcoólicas ou não , os condimentos e ,  em 
geral , todas as substâncias que independentemente 

� das suas qualidades nutritivas se adicionam aos ali­
mentos como aditivo. 

A RTIGO 44." 

1 . Só poderão ser postos à venda , éom destino à
al imentação humana,  géneros em perfeito estado de 
conservação . 

2 . A inobservância do disposto no número ante­
rior ,  acarreta , para além de outras sanções previstas 
na lei , a apreensão , 0 confisco e a inutilização ou 
destruição dos géneros alimentícios . 

3 . A inutilização ou a destruição será sempre
determinada pela autoridade sanitária competente . 

4. A inutilização será efectuada sempre que pos­
sível , no local em que forem apreendidos os géneros 
e a destruição no local a indicar pelas autoridades 
competentes . 

ARTIGO 45 . º  

1 . Consideram-se alterados os géneros alimentí­
cios nos seguintes casos : 

a) quando no seu acondicionamento , trans­
porte ou confecção tenham sido empregadas
substâncias que modifiquem a sua qualida­
de , reduzam o seu valor nutritivo ou provo­
quem a sua deterioração ;

b) quando se tenha retirado , no todo ou em
parte , um dos elementos da sua constituição ;

e) quando contenham ingredientes nocivos à
saúde ou substâncias não permitidas pelos
regulamentos preconizados pelas autoridades
competentes .

2. São cons,deradas substâncias nocivas à saúde:

a) o arsénio , o antimónio , o alumínio , o bário ,
o cádmio , o n íquel , o cobre , o chumbo , o
esti'ôncio , o uranio , o zinco e seus compos­
tos , os ácidos minerais livres , o boro , o fluor
e seus compostos , os ácidos benzóico , salicí­
l ico , exálico , cian ídrico , pícrico e seus com­
postos , o formo! e seus derivados , o abrastol ,
os edulcorantes sintéticos , as saponinas ,  �
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picrotoxina , a ·  nozvómica , a coloquintida, a 
berberina,  a goma guta , as cores de acónito 
e da fitolaca , os óleos e princípios activos 
do cólchico , a n itrobenzina, as bases pirídi­
cas , as essências e corantes sintêticos não 
permitidos , os corantes animais e vegetais 
não permitidos e toda e qualquer outra subs­
tância que as recomendações da Organização 
Mundial da Saúde venham a considerar 
como nocivas . 

3 . Os traços ou resíduos de pesticidas , antibióti•
cos e hormonas nos alimentos com eles tratados não 
· podem exceder os l imites preconizados pela Orga�
nização Mundial da Saúde .

4. São permitidas , salvo recomendações em con­
trário da Organização Mundial da Saúde , os coran­
tes vegetais e animais seguintes :

- Açafrão , carotina,  corcuma , indigo , pau
campeche , ursela urucum e cochonilha.

5 . É tolerado o uso de essências quando não infri­
girem as exigências regulamentares , desde que na 
sua composição não exista nenhuma das substâncias 
seguintes: 

- Compostos da série periódico , clorofórmio ,
ácido cianídrico , éteres nitrosos , nitro-ben­
zol , cloreto e brometo de etílo , alcoól amí­
licio e derivados e todo e qualquer outro pro­
duto odorifico que as recomendações da
Organização Mundial de Saúde reconheçam
como nocivos à saúde .

A RTIGO 46 . "  

São considerados falsificados os  géneros alimentí­
cios·: 

a) cujos componentes tenham sido :qo todo ou
em parte , substituídos por outros de quali-
dade inferior ;

b) qµe tenham sido corados , revestidos , aroma­
tizados ou tratados por substâncias estra­
nhas , com o fim de ocultar · qualquer fraude
· ou alteração ou de lhe atribuir melhor qua-
lidade do que realmente possuem.

· · 

e) que tenham sido ,  no todo ou em parte , subs­
tituídos aos indicados nos recipientes e que ,
ria sua composição , peso ou medida , se afas­
tem do anunciado nas marcas , rótulos , eti­
quetas , ou que · não estejam de acordo com.
as declarações do fabricante .

ARt'IGO 47 . "  

Consideram-se deteriorados ou corruptos os 
géneros alimentícios que , por causas naturais , defei­
tos de conservação , acondicionamento ou demora 
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em _àrmazéns se apresentem impróprios para o con-
·sumo ou prejudicados ·no seu valor· nutritivo origi- ·
nal, contenham no todo ou em parte produtos ani­
mais ou vegetais· deteriorados ou decompostos e
airida os que forem constituídos por carnes de ani­
mais não apropriados à alimentação ou mortos clan­
destinamente, vitimados por doenças ou acidente
que os tornem impróprios para o consumo alimen­
tar.

ARTIGO 48.º 

Consideram-se também impróprios para consumo 
os géneros alimentícios com modificações evidentes 
de suas propriedades organolépticos ou que, devido 

9 a elementos estranhos ou impurezas, mostrem
pouco asseio no seu preparo e conservação. 

ARTIGO 49.º 

Pelas infracções ao disposto n�s artigos anteriores 
serão responsáveis, conforme os casos: 

a) aquele que tiver sob sua guarda o artigo al�e­
rado', falsificado ou deteriorado;

b) o fabricante dos produtos ou géneros altera­
dos ou falsificados;

e) o vendedor/revendedor.

ARTIGO 50.0 

A inspecção dos géneros suspeitos de alteração, 
falsificação ou deterioração será feita pelas autor(• 
dades sanitárias independentemente do lugar onde 

f se encontrem.

ARTIGO 51.º 

· 1. Os géneros apreendidos para análises conside-
ram-se depositados. · 
. 2. - As amostras. para análises serão colhidas em
-número de três, ficando uma delas em poder do
infrac.tor, em quanfü;lades indicadas em tabela pró-
pria.

3. Os responsáveis pelos géneros depositados
incorrerão em multa quando os mesmos forem ven­
didos ou extraviados, para além de outras sanções
em que possam incorrer de acordo c�m a legislação
em vigor.

ARTIGO 52:
º 

1. As autoridades sanitárias mandarão proceder·
à inutilização imediata dos géneros alimentícios 
quando· o seu estado for tão evidentemente impró­
prio para o consumo que dispense o exame labora-
torial. · 

2. Recorrer-se-á à análise labor.atorial se o presu­
mível infractor não concordar com a resolução das 
autoridades sanitárias referida no número anterior. 

DIARIO DA REPÚBLICA 

ARTIGO 53.º 

As despesas com a inutilização, desnaturação e 
transporte dos géneros deteriorados ou impróprios 
para o consumo serão suportadas-pelos infractores. 

ARTIGO 54." 

1. As substâncias alimentícias destinadas a ser
ingeridas no estado em que se encontram expostas, 
têm de estar devidamente protegidas contra toda e 
qualquer conspurcação e contaminaç·ão. 

2. Os géneros alimentícios não podem estar
expostos ou acondicionados em recipientes de mate-
riais que os tornem nocivos à saúde. 

. 

ARTIGO 55." 

Os géneros alimentícjos só devem ser embrulha­
dos em invólucro ou papel apropriado, sendo proi­
bido para esse fim o �mprego de jornais, impressos 
ou papéis velhos. 

ARTIGO 56.� 

As autoridades sanitárias formularão instruções, 
impondo as medidas de higiene alimentar e regras 
de asseio à observar: 

à) nos estabelecime:ntos de venda de géneros 
alimentícios; 

b) pelos empregados desses estabelecimentos;
e) pelos vendedores ambulantes de sorvetes,

refrescos, bolos, doces, pastéis e produtos
similares.

ARTIGO 57."' 

Ninguém deve ser admitido ou continuarao ser­
viço nos organismos, empresas ou estruturas referf­
das na alínea j) do artigo 5.º, sem certüicado de que 

· não sofre de doença c�mtagiosa: ou repugnante.

ARTIGO 58.º 

As pessoas que tenham de manusear géneros ali­
mentícios não poderão simultaneamente manusear 
dinheiro. 

ARTIGO 59.0 

A venda ambulante dos produtos referidos na alí-
. nea e) do artigo 56.0 só será permitida se esses pro­
dutos tiverem sido preparados em estabelecimentos 
legalmente licenciados e se estiverem devidamente 
acondicionados. 

ARTIGO 60.º 

1. O transporte de bolos, pastéis, croquetes, san­
duíches e outros produtos- alimentares, u�ualmente 
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vendidos em pastelarias , confeitarias ,  leitarias, cafe­
terias , snacks bares e ou outros estabelecimentos 
similares , deverá ser feito :  

a) nas condições higiénicas ;
b) em embalagens individuais ou indivisíveis ;
e) mediante meios de acondicionamento ade­

quado ao seu resguardo de quaisquer impu­
rez_as que os conspurquem ou contaminem.

· . .., . . . 

2 . Os ve ículos e recipientes utilizados , serão
mantidos no mais rigoroso estado de limpeza , não 
devendo servir cumulativamente para qualquer 
outra finalidade . 

· · 

ARTIGO 61 . "  

Os estabelecimentos de venda referidos no art igo 
anterior devem dispor de vitrinas onde os produtos 
se mantenham devidamente resguardados , de formá 
a evitar que se contaminem por parte do próprio 
público consumidor, não sendo permitida a desloca­
ção desses produtos descobertos sobre os balcões , 
salvo se estiverem convenientemente protegidos . 

ARTIGO 62.'' 

Os produtos alimentares referidos no artigo an te­
rior e outros produtos similares como o pão , a broa , 
a mandioca , a batata doce e o inhame , em condições 
de servir , só poderão ser servidos em mesas devida­
mente resguardados .-

ARTIGO 63.º 

1 No interesse da saúde pública , podem as autori- ·
dades sanitárias proibir por razões justificáveis , a 
venda e o consumo de géneros alimentícios de 
determinadas proveniências. 

ARTIGO 64.u  

É proibido guardar em frigoríficos produtos para 
consumo público que não se encontrem em perfeito 
estado · de conservação . 

ARTIGO 65. 0 

. .

1 . Os  géneros alimentícios depositados em fri­
goríficos deverão ser separados por espécies e só 

· podem ali conservar-se nos · prazos indicados pelas
autoridades sanitárias e de sanidade pecuária .

2 .  · Os géneros que forem . expostos ··para con­
sumo público não deverão posteriormente ser con­

. servados em frigoríficos .

CAPITULO IX 
(Dos medicamentos) 

ARTIGO 66.º 

1. Incorre na pena de multa , para além das san­
ções criminais previstas por lei ; - todo aquele que 

vender , expu�er à venda ou transportar, sem que 
para tal esteja qevidamente autorizado pelas auto­
ridades competentes do Ministério da Saúde , quais­
quer medicamentos', produtos farmacêuticos ou dro­
gas medicinais .  J

2. Em ·igual pena incorre aquele que detiver em
seu poder medicamentos , produtos farmacêuticos 
ou quaisquer drogas medicinais que , pela natureza 
ou quantidade , indiciem a s�a aquisição i l�gal . 

3 . Os medicamentos ou outros produtos farma-
cêuticos encontrados nas condições dos números 
anteriores serão imediatamente apreendidos e reverti­
dos a favor do Estado. 

CAPÍTULO X 

(Da actividade de . policia mortuária) 

ARTIGO 67. "  

1 . A verificação de · óbitos e a regulação dos
enterramentos, exumações e transladações de cadá­
veres a que se refere a alínea d) do artigo l . º do 
presente regulamento integra a actividade de polícia 
mortuária , competindo neste domínio , às autorida­
des sanitárias e aos seus agentes , especi ficamente , 
o seguinte :

a) Verificar óbitos ;
b) Visitar regularmente os cemité.rios a fim de

verificar - o cumprimento das normas sobre
os covais ,  a limpeza , o asseio e a conservação

. dos· mesmos ; . 
e) Visitar regularmente as morgues e casas mor- ·

tuárias para verificar o seu estado de limpeza 
e o funcionamento das câmaras , e do�- seus 
apetrechos , bem como o estado de conserva-

. ção dos cadáv<::res ; 
d) Fiscalizar o cumprimento rigoroso das nor­

mas preceituadas neste regulamento relati­
. vas ao transporte , fransladação , inumação e 
exumação de cadáveres e seus despojos . 

ARTIGO 68." 

1 . Nenhum cadáver deverá permanecer n!l ntor­
gue ou' casa mortuária mais de 72 horas após a verifi• 
cação do óbito, excepto nos casos previstos no arli• 
go 73 .u e t:m condições especiais au lorizad3s pelns au-.. 
toridades sanitárias competei1tes . 
_.,2. Depois desse tempo e sem prejuízo das excep­

ções referidas · no número anterior, as autoridades sani­
tárias competentes, ·sem mais · formalidades , de termi­
narão aos órgãos locais da admin i s tração do Estado 
respectivos , a sua inufIJação. 

ARTIGO 69.• 

Nenhum cadáver poderá ser enterrado ou incinerado 
antes de decorridos vinte e quatro horas depois do 
óbito e sem que, em relação ao !lles1:p9, :.tenha sido 
p�sada a respectiva certidão. 
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ARTIGO 70." 

Todo o médico é obrigado a verificar o óbito dus 
pessoas a que tenha prestado assistência médica e u 
passar a respectiva certidão. 

ARTIGO 1 1 .• 

Todo o técnico de saúde, responsável peln assistên­
cia médico-sanitária � obrigado a verificar o óbito das 
pessoas a que tenha prestado assistência e passar a 
respectiva declaração. 

'ARTIGO 72.• 

Considera-se assistente, para efeitos do disposto nos 
artigos 70.º e 7 1  .º, o médico ou técnico de saúde que 
fenha, pelo menos consu l tado o doen t e  no�  Si..' h.' d i :, ­
Q\10 antecederam a morte.

ARTIGO 73." 

Nos casos de suspeita de homicídio ou morte por 
violência ou acidente, o médico ou técnico de saúde 
não deverá passar a certidão· ou a declaração previstas 
nos artigos 70.º e 7 1 .º deste regulamento, devendo 
neste caso comunicar-se imediatamente , por escri to , o 
facto às autoridades competentes .  

. ARTIGO 74."  

Quando o médico ou 'técnico de saúde suspeitar que 
o óbito se deu por doença de declaração obrigatória,
comunicará imediatamente pela via mais rápida , as suas 
suspeitas às autoridades sanitárias do local mais pró­
ximo onde o caso se deu, dispensando-se de passar a 
respectiva certidão ou declaração de óbito . 

ARTIGO 7S.• 

Nos casos indicados nos artigos 73,0 e 74.0, a certidão 
ou declaração de óbito será passada só depois de ef ec­
tuadas as diligências necessárias para o eschu·ecimento 
do caso, pelos médicos ou outros técnicos que deler:; 
forem encarregados . 

ARTIGO 76 .• 

Em casos de moléstia transmissível ou cm tempo de 
epidemia ou ainda em qualquer circunstância que i n­
teresse à saúde pública , deverá o médico ou outro téc• 
nico de saúde indicar na cerlidão ou declaração a 
necessidade da inumação antes de dcconcr o prazo 
legal das vinte · e quatro horas . preceituando as condi­
ções de enterramento e do transporte do cadáver,  
quando não . estejam especialmente reguladas. 

ARTIGO 77.9 

Compete ao médic,o legista e na fal ta deste , uo téc• 
nico de saúde no exercício dessas funções , a vcr i ficaM 

ção de óbitos cm todos os indivíduos que não tenham 
tidQ assistência médica e a passagem da respectiv.ll 
certidão .  

ARTIGO 78.• 

A autoridade sanitária da área passará certidão de 
óbito nas seguintes condições: 

a) Mediante declaração de óbito passada pelo
técnico de saúde nos termos do artigo 7 1 .º 
deste · diploma. 

DIÁRIO DA RBPOBLICA · 

b) Mediante declaração de duas testemunhas idó·
· neas sempre que não seja possível a presen­

ça do técnico de saúde assistente nos termos 
do artigo 7 t .º . 

ARTIGO 79.º 

E� qualquer d�s casos consignados no artigo 
anterior ; deverá mencionar-se o nome do médico 
ou técnico de saúde que tenha assistido o doente . 

ARTIGO 80." 

Na impossibilidade de comparência do médico, 
do técnico de saúde e da autoridade sanitária , para 
efeitos de verificação de óbito , e não tendo havido 
ou desconhecendo-se se houve assistência médica , 
a certidão de óbito pode ser substituída por AUTO 
DE NOTÍCIA �avrado pelo comissário da área ou 
de outra entidade com a presença de duas testemu­
nhas idóneas , o qual deverá conter todos os dados 
que for possível obter sobre o cadáver . 

ARTIGO 81 . "  

l .  As certidões de óbito obedecerão ao modelo
internacionalmente adoptado-, e só depois de devi­
damente preenchidas e ,  em face delas , será passada 
pelas autoridades competentes o re·spectivo talão de 
enterramento .  

2 .  Os  impr�ssos serão fornecidos pela Conserva­
tóri a do Registo Civil  da respectiva área , que os 
preencherá na parte que lhe disser respeito . 

3 .  Serão depois entregues ao médico ou outra 
autoridade designada da área , que os preencherá , 
igualmente , na . parte que lhe disser respeito . 

4 .  Só depois de completamente preenchidos e em 
face dele , será passado , pela autoridade competen­
te , o talão de enterramento ou a autorização para 
incine ração do cadáver. 

ARTlGO 82." 

1. .  As · certidões de óbitos ocorridos nos hospitais
e outras estruturas sanitárias , serão ali preenchidas 
completamente e entregues aos famil iares do defun­
to . 

2 .  A . entrega das certidões aos famil iares do 
defun to ,  deverá constar do respectivo registo de 
óbitos . 

ARTIGO 83.º 

1 .  As Conservatórias do Registo Civil  enviarão 
mensalmente as Delegações de Saúde da re..,pectiva 
área uma relação dos óbitos ocorridos na respectiva 
área . 

2 .  Das relações referidas no número anterior 
deverão constar o nome , sexo , idade , causa de 

. ' 
J 

morte e o local onde o óbito se verificou .  
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ARTIGO 84.º 

1. No processo de enterramento intervirão as
seguintes entidades: 

a) os órgãos locais de Administração do Esta-
do·, 

b) os órgãos de Investigação Criminal;
e) as autoridades sanitárias referidas no n.º 1

do artigo 4.";
d) os órgãos da Secretaria de Estado dos Assun­

tos. Sociais.

2. Aos órgãos locais de Administração do Estado
incumbe, quer por solicitação dos familiares, quer 
por determinação das autoridades sanitárias compe­
tentes quer ainda oficiosamente, o seguinte: 

a) a remoção para a morgue ou casa mortuária
dos cadáveres das pessoas falecidas fora das
estruturas de assistência médico-sanitária,
desde que em vida tenham recebido assistê­
cia médica nos. termos do artigo 74:. º deste
regulamento e desde que não haja suspeita
de morte· violenta, homicídio ou acidente;

b) a remoção para o c�mitério de todos os cadá­
veres;

e) o fornecimento dos caixões;

d) a inumação dos cadáveres.

3. Aos órgãos de Investigação Criminal incumbe:
a) a remoção para a morgue ou casa mortuária

dos cadáver�s e pessoas falecidas fora das
estruturas de assistência médico•sanitária,
sem assistência médica e nos casos de sus­
peíta de morte violenta, homicídio ou aci-
dente;

b) as autópsias judiciárias com o apoio técnico
do Ministério da Saúde.

4. Às autoridades sanitárias incumbe:
a) a remoção para a morgue ou casa mortuária

dos cadáveres das pessoas falecidas nas estru­
turas de assistência médico-sánitária, salvo se
houver suspeüa de morte violenta, homicídio
ou acidente;

b) as autópsias clínicas;
e) a determinação da inumação nos casos pre­

�istos no n.0 2 do artigo 68.º

5. Aos órgãos da Secretaria de Estado dos Assun­
tos Sociais incumbe. suportar as despesas com o 
enterramento de cadáveres cujos familiares se 
encontram ausentes o'ü sejam desaparecidos. 

ARTIGO 85,º 

Nas morgues e casas mortuárias funcionará um 
piquete permanente constituído por.representante. 
das Delegações da Saúde, dos Órgãos de Investiga-
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ção Criminal e dos órgãos locais de Administração 
do Estado, os quàis' deverão 'Zelar pelcfoumprimento 
rigoroso daS' atribuições cometidas âos órgãos que· 
representam relativamente ao processo de enterra­
mento. 

ARTIGO 86.º 

O médico ou outro técnico de saúde, ou autori­
dade sanitária que passar certidão de óbito ou decla­
ração falsas, incorrerá na pena de multa, para além 
de outras sanções legalmente aplicáveis. 

ARTIGO 87.º 

1. A construção de cemitérios, a escolha do local,
dos terrenos e a sua conservação, reparos e serviços 
dos mesmos, serão regulados pelas disposições 
legais em vigor. 

2. A construção de cemitérios só p9derá realizar­
se. com licença _da autoridade competente, sob pare­
cer da respectiva autoridade sanitária competente 
e do Instituto Nacional de Planificação Física. 

ARTIGO 88.º 

Sempre que possível, deverá, nos cemitérios, 
construir-se uma casa mortuária onde serão deposi­
tados os cadáveres que tenham de ser submetidos 
a autópsia judical. 

ARTIGO 89." 

Um dos cemitérios da capital do país deverá pos­
suir instalações destinadas à cremm;ões e incinera-· 

. ções. 
ARTIGO 90." 

As inumações não poderão ter lugar fora do 
período compreendido entre as 8.00 e as 16.00 horas 
e sem a apresentação do respectivo talão de enter� 
ramento. 

ARTIGO 91." 

1. Os enterramentos serão feitos em covas sepa­
radas uma das outras por um espaço de pelo menos 
30 centímetros. 

2. As filas dos covais manterão en�re si as distân­
cias mínimas de 1,80 metros. 

ARTIGO 92.º 

i. As covas para enterramento terão as seguintes
dimensões mínimas: 

PARA ADULTOS 

Comprimento ..... . 
Largura ........... . 
Profundidade ...... . 

2,15 m 
0,70m 
1,30 m 

PARA CRIANÇ� 

1,50m 
0,60m 
1,30m 

2. Para crianças com idade inferior a 2 anos, podem
ser alterados o comprimento e largura. 



ARTIGQ 93.• 

Os cadáveres serão transpo,:tados para os cemitérfos 
em caixões completamente fechados , sendo proibido 
sob pena de desobediência , mesmo quando se trata de 
cadáveres de criança, abri-los ainda que temporaria­
mente , durante o percurso até ao cemitério . 

ARTIGO 94.º 

Nenhum cadáver poderá ser . transportado para fora 
da localidade onde se tiver dado o óbito sem que . o  
seu acondicionamento satisfaça à s  seguintes formali-
dades: 

a) estar encerrado em caixão feito com chapas de
zinco ou chumbo, ou alumíni,o ou liga apro­
priada com três milímetros de espessura , per­
feita e completamente soldadas , devendo o cai•
xão assim feito ser encerrado em urna de ma­
deira aproprriada ;

b) ser a uma referida no número anterior encer­
rada em embalagem de madeirã suficien te­
mente resistente, com uma' espessura mínima
de três centímetros . a qual se rá parafusada e
envolvida em três cintas de ferro e j ustas com
parafusos e porcas ;

e) fazer-se acompanhar de declaração, por escri to
da autoridade sanitária donde conste a identi­
dade do cadáver. causas .de morte e se foram
cumpridas as .exigências constantes dos núme-
ros anteriores.

ARTIGO 95.º 

As licenças para transladação de cadáveres de loca-
l idades dentro da mesma Província,. ou de uma Pro-

lvíncia para outra ou para fora .do País , só serão con­
cedidas pelo Comissário Provincial · ou Municipal con-

. forme o caso, depois de ouvido o Delegado de Saúde · 
da respectiva área. 

ARTIGO 96.• 

t .  · NenhQma exumação poderá ser fei ta antes de 
decorridos cinco anos de pemanência na terru . excepto 
por determinação judicial . 
. 2 .  Quando a constitu ição do terreno o imponha , o 
prazo de cinco anos poderá ser prolongado , mediante 
despacho do Ministro da Sa�de. 

ARTIGO 97.• 

À exumação judicial de cadáv.eres deve assistir ,  p:1ra 
além da respectiva autoridacJe judicial , policial ou ór­
gãos locais do Es.tado, os pçri tos para esse fim nomco­
dos e o Delegado �e Saúde, o qual to,Q1ará ns prov i­
dências sanitárias que julgar convenientes para que 
não haja prejuízo de saúde individual ou pública. 

ARTIGO 98.• 

t • No caso de morte por doença de declaração obri­
gatória,  o cadáver ficará no local onde se tiver dado o 
óbito até à sua saída para o cemitério, sendo proibido 
deslocá-lo para onde quer que seja. sob qualquer · 
pretexto. 

DIÁRIO DA REPOBLICA 

· .  · 2 .  A autoridade sanitária, poderá proibir a
·entrada no compartimento onde se deu o óbito a
qualquer pessoa que não tenha tido contacto antes
com o indivíduo falecido durante a fase terminal
da doença ;

3 .  Todos aqueles que infrigirem esta determina­
ção sujeitam-se às · prescrições adequadas a casos
suspeitos da doença que motivou o óbito .

ARTIGO 99. 0 

A inumação nós casos de morte por doença de 
declara.ção obrigatória só se fará ·de harmonia com 
as prescrições que vierem a ser determinadas pela 
autoridade sanitária competente . 

ARTIGO 100 . º  

É proibido o emprego de ornamentos e pompas 
fúnebres nos compartimentos onde permanecerem 
pessoas que morreram de doença de declaração 
obrigatória , devendo os funerais ser fei tos directa­
mente para o cemitério . 

AR11GO 101 . º  

Os veícµlos que servirem ou transportarem pes­
soas falecidas por doença de declaração obrigatória, 
ficam sujeitos à desinfecção que for imposta pelas 
autoridades sanitárias .  

.. 

CAPÍTULO XI 

(Do _Saneamento e SalL�bridade) 

SECÇÃO 1 

(Do S�eamento e Salubridade Urbana) 

ARTIGO 102." 

1. As autoridades sanitárias deverão ser ouvidas
em todas as obras relacionadas com a urbanização , 
saneamento e salubridade , nomeadamente nos 
seguintes casos : 

a) na instalação de unidades produtivas indus­
triais ;

b) na construção de edifícios urbanos ou altera­
ções dos existentes , sejam quais forem os fins
a que se destinem ;

e) na demolição e quaisquer trabalhos que
impliquem alteração da topografia;

d) . nos projectos de edifícios públicos ou parti­
culares . seja quais forem os fins a que se des­
tinem;

e) nos projectos de abastecimento de água ou
da rede de esgotos .

2 .  · Quando se trata de planos de urbanização 
total ou parcelar, será necessário o parecer favorá­
vel da Comissão Nacional de Saúde. 
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3. Sem prej uízÓ do disposto no n.º 1 ,  quando
os edifícios se destinem à instalação de hospitais 
ou quaisquer outras estru turas de · assistência 
médico-san itári a  oficiais ou particu lares , deverão os 
rcspectivos projectos ser elaborados de acordo com 
as normas i ndicadas pelo Ministério da Saúde . 

A RTIGO 1 03 ."  

As autoridades sanitárias deverão velar j unto das 
eslruturas competehtes pela priorização na execu­
ção de obras ou serviços dest i nados à melhoria  das 
condições de saneamento dos aglomerados urbanos . 

ARTI GO 104 .º 

L Nenhum prédio ou pa rte do prédio urbano 
será habitado ou uti lizado, pela primeira vez ou 
depois de vagar ,  sem que seja vistoriado pela auto­
ridade sanitária e lhe sej a passado certificado de 
habitabilidade . 

2� Exccptuam-se do disposto no número ante­
rior os prédios ou partes de prédios aos quais tenha 
sido passado certificado de habitabilidade há  menos 
de um ano · 

. ' 
' 

3. A vistoria referida no n . º  1 se rá requerida
pelo proprietário .do prédio , ou seu representante , 
e pago de acordo com a tabela em vigor .  

ARTIGO 1 05 . "  

1 . Os inquilinos de prédios ou partes de prédio
urbano arrendado serão responsáveis , sob pena de 

�ulta, pela limpeza interior e asseio das i nstalações 
sanitárias . 

2. Quando desocupado, a responsabilidade cabe
ao proprietário; · · 

3. Nos prédios e habitações com instalações
sanitárias comuns ,  são responsáveis os proprietários 
ou seus representan tes . 

ARTIGO l06." 

As construções urbanas e suas dependências não 
poderão servir , sob pena  de multa , para utílização 
diferente daquela para que forem const ruídas , a não 
ser com autorização das autoridades conwetentes ,  
com parecer favoráve l da  autoridade sanitária .  

A RTIGO 107 .º 

l. Todos os estabelecimentos , públicos ou par­
ticulares , onde tenham de se r depositados , manipu­
lados ou guardados materiais que se prestem ao 
abrigo ou al imentação de ratos , serão construídos 
à prova destes animai s .  

2 . A autoridade sanitária opôr-se-á ao fundo- ·
namento desses estabelecimentos quando aquelas 
condições não forem preenchidas . 
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A RTIGO Hl8." 

Nos estabelecimentos comerci a i s ,  industriais e em 
armazéns ,  a arrumação dos artigos e materiais não 
deve pre,iuclicar a vent i l açfto . 

ARTIGO. 1 09." 

É ob�igatória a limpeza dos telhados e terraços 
e respectivos ·algozes , de modo que a água neles 
circule l ivremente sem provocar estagnação .  

ARTIGO 1 10."  

1 .  � proibida a acumulação de lixo fora dos . locais 
expressamente destinados a esse fim. 

2 .  Os órgãos· competentes · dos Serviços Comu­
nitários devem proceder à remoção do líxo acumu­
. lado dos locais apropriados . 

3. Em locais determinados pelas autoridades
sanitárias e suficientemente afastados dos aglomera­
dos populacionais., os órgãos citados no número 
anterior procederão à queima ou ao aterramento 
dos lixos .  

ARTIGO 1 1  J . º 

1 . É proibido ,  sob pena de multa ; cri ar ou con­
servar nos centros urbanos, animais que pela sua 
espécje , quantidade ou deficientes condições de 
manutenção possam const i tuir causa de insalubri­
dade ou incómodo. 

2. Nos prédios de habitação colectiva é expres-
samente proibido manter animais de qualquer espé­
cie , a menos que sej am asseguradas e confirmadas 
as condições necessárias para que não sujem ou 
conspurquem as partes comuns desses prédios e não 
constituam causa de incomodidade . 

A RTIGO 1 1 2 . "  

As autoridades sanitárias deverão fiscal izar as 
condições de captação , tratamento e distribuição da 
água de consumo,  zelando pelo rigoroso cumpri­
mento das normas de construção civil e de saúde pública 
que garantam· as propriedades físicas ,  químicas e 
biológicas da mesma. 

ARTIGO 1 1 3 . "  

1. As cisternas , tanques ou reservatórios e
poços com água potável para bebida , não susceptí­
vel de tratamento e que comun iquem com o exte rior 
por abertura , devem estar adequadamente protegi­
dos . 

2. Os responsáveis por estes meios devem zelar
pela integridade das redes e da l impeza . 

ARTIGO 1 1 4 ." 

1. Não é permitido , sob pena  de multa , ter nos
pátios , quintais e outras dependências  da habi tação , 
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ou qualquer outro local, ao ar livre, recipientes ou 
fragmentos de recipientes de qualquer natureza con­

. tendo água ou que a possam receber de qualquer
. origem. · 

2.. Os recipientes que possam ter água necessá­
ria aos usos domésticos, só serão permitidos desde 
que estejam tapados ou sejam completamente des­
pejados, pelo menos duas vezes por semana. 

3. Os recipientes inservíveis ou os seus frag­
mentos serão enterrados ou destruídos por forma 
que não possam constituir receptáculo de líquidos. 

ARTIGO 115." 

411 A existência de larvas de mosquito nos recipientes
referidos nos artigos 113.º e 114.º constitui motivo 
de multa. 

ARTIGO 116." 

Os terrenos ou · quintais não cultivados deverão 
manter-se permanentemente limpos de todas as 
ervas inúteis. 

ARTIGO 117.ª 

Todos os pântanos, charcos, fossas, covas e quais­
quer depressões de terreno, que dêm lugar a esta'." 
gnação de águas pluviais ou de qualquer outra ori 
gem serão aterrados ou drenados por forma que •• 
superfície do terreno fique seca e incapaz de produ­
zir a referida estagnação. 

ARTIGO 1 f8.º 

1. Nos terrenos pantanosos que pela sua exten­
são não sejam susceptíveis de aterro ou drenagem 
que os torna inofensivos, serão executadas as me_di­
das anti-larvas adequadas às condições locais. 

2. . A autoridade sanitária determinará sempre
quais os terrenos que devem ser tratados e forrnu-. 
lará as instruções que devem ser impostas para o
efeito. 

· 

ARTIGO 119.º 

Os terrenos húmidos,· embora não pantanosos, 
que não sejam utilizados para agricultura e bem 
assim os que forem aterrados ou drenados e não 
tenham utilização, deverão ser beneficiados pela 
plantação ·de espécies vegetais. 

ARTIGO 120.ª 

Os cursos de água, canais, lagos e em geral todas 
as formações aquáticas que não possam ou não 
devem ser suprimidas, sofrerão sempre.que possí­
vel, limpezas periódicas, regularização das margens 
e a eliminação da vegetação aquática, criando-se 
condições para aceleração da corrente. 
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ARTIGO 121.º 

1. · As colecções de água permanentes, lagos de
jardins tanques e reservatórios com água não desti­
nada a bebida, bem como pântanos não aterrados 
ou resultantes da drenagem serão submetidos a tra­
tamento periódico de acordo com as indicações da 
autoridade sànit.ária. 

2. Nos lagos dos jardins o tratamento poderá,
contudo, ser dispensado se forem utilizados peixes 
que destruam, as larvas. 

ARTIGO 122.º 

As autoridades sanitárias devem fiscalizar as 
acções integradas na luta contra os tipos de polui­
ção, promovendo junto das entidades competentes 
a aplicação das medidas concernentes. 

ARTIGO 123.º 

Compete aos serviços comunitários e aos pràprie­
táriós ou seus representantes, o. cumprimento e a 
responsabilidade . decorrentes dos artigos 116.º, 
117.\ 118.º, 119.º, 120.º, 121.º e 122. 0 do presente 
regulamento. · 

· 

SECÇÃO li 

(Do saneamento e saJubricladc rural) 

ARTIGO 124." 

1. As autoridades sanitárias deverão fiscalizar
o cumprimento dos critérios de escolha dos locais
para a implantação de novos núcleos populacionais
os quais deverão ter em conta a ·natureza do terreno,
suas condições, a vegetação, a possibilidade de
abastecimento de água, as condições climáticas e
as vias de comunicação.

2. Ainda que rudimentares, eis núcleos·popula­
cionais das regiões rurais deverão obedecer às 
regras de urbanização. 

ARTIGO 125. 0 

1. A água para consumo humano deve ser con­
venientemente captada e protegida contra qualquer 
possibilidade de poluição bacteriana ou química, 
radiações, infiltrações d� substâncias nocivas e con� 
taminação per .águas superficiais. 

2. Os locais de captação não deverão situar-se
nas proximi.clades de cem,itérios, sistema de esgotos, 
currais e lixeiras, devendo observar-se estritamente 
. 

. 

as p.ormas de saúde púQlica. 

ARTIGO 126." 

1. O abastecimento de água dos.núcleos popu­
lacionais deverá sempre que possível, fazer-se a par-
tir da toalha subt�rrânea. 
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2. Toda a água destinada a consumo de futuros
núcleos populacionais será analisada previamente 
para determinar as s�as condições d� potabilidade. 

3. As· análises para avaliar a potabílídade da
água deverão ser feitas periodicamente de seis em 
seis meses, de preferên�ia no início e no final da• 
época das chuvas. 

4. Sempre que as circunstâncias epidemiológi­
cas o aconselharem ou quando as condiçõt�s de cap­
tação forem desfavoráveis o intervalo das análises 
periódicas deve ser reduzido. 

ARTIGO 127." 

• Os poços de captação de água para bebida, obede-
• cerão às condições seguintes:

a) serem abertos em locais elevados, não inun­
dáveis e a montante das possíveis fontes de 
contaminação; · 

b) serem revestidos por material impermeé1vel,
para evitar a contaminação pelas águas de 
superfície, com a abertura a uma distância 
mínima de 0,30 m acima do terreno; 

e) terem a boca coberta com material imper­
meável e imputrescível;

d) terem em toda a periferia uma placa imper­
. meável com a largura mínima de 1.00 m e 
inclinada para fora; 

e) serem dotados de tubo de descarga de super­
fície e de ventilação no seu interior, de forma 
que não seja permitida nem a entrada de 
poeiras, nem de pequenos animais; 

f) terem à volta, uma zona de protecção vedada
ao gado ao despejo de ·águas usadas e ao depó­
sito de lixos, bem como a cultura agrícolas.

ARTIGO 128." 

65 

d) serem os respectiv�s locais de captação, de
água protegidos através de instalações de cai-
xas ou câmaras 'cobertas;· . · ·. 

e) ser canalizada para fora do perímetro da pro­
tecção, a água que escorrer dos fontenários
para evitar a formação de· charcos nas suas
proximidades. · 

ARTIGO 131." 

1. Nos núcleos populacionais rurais, deverão
ser construídas fossas secas . para elimin"'ção · de 
dejectos humanos; estas deverão ser construídas por·· 
escavação com a profundidade mínima de 1,5 m de 
secção circular ou quadrangular de diâmetro ou de 
laçlo entre 0,60 e 0,80 m. 

2. Sobre a fossa seca deverá erguer-se uma ·
pequena construção para protecção das águas da . 
chuva e das vistas do exterfor. 

ARTIGO 132." 

São responsáveis pela manutenção em perfeito 
estado de funcionamento e asseio das fossas, fami­
liares_ e colectivos, respectivamente os chefes de 
família e as autoridades locais. 

ARTIGO 133." 

Em locais determinados pela autoridade sanitária 
e suficientemente afastados das povoações, deverão · · 
abrir-se valas (aterros sanitários) par;,i lançamento 
dos lixos domésticos e vai-reduras, que deverão para 
ali ser transportados em recipientes adequados.· 

ARTIGO 134." 

As autoridades sanitárias deverão fiscalizar as 
acções tendentes a manter o · asseio e a capinação 

Serão aterrados os poços que não obedeçam às : das povoações.
condiçõ�s expressas no artigo anterior. 

ARTIGO 129." 

·.. A retirada de · água do poço, deverá ser feita por
. meio de bomba, na falta desta só ser·á permitido o
�so .de balde e corda permanentes.

ARTIGO 130.º 

As fontes de abastecimento de água deverão obe­
;aecer às condições seguintes: 

a) ·esiarem afastadas a ·uma distância mínima de
50 m de focos de poluição, tais como: sis­
tema de esgoto, currais e lixeiras e situarem­
se a uma cota mais elevada;

b) serem protegidas de acesso das águas das
inxurradas;

e) serem prot�gidas do acesso de animais, por
. meio de cercados;

ARTIGO 135.º 

As autoridades sanitárias deverão fiscalizar · a 
manutenção dos cercados dos animais que não cons".' .. 

· tituam perigo para a saúde ou incómpdo - para· a 
população. 

SECÇÃpIII 

(Piscina) 

ARTIGO 136.0
· 

,1. Para efeitos do presente regulamento, o · 
termo piscina compreende não só o tanque paraa: 
natação propriamente dito, como as inst�lações ane-.xas, necessárias a utilização e funcionamento. ·· 

. ·· 2� - As pi.scinas .. saô .. ,1'6�- ségu1ntes- tipos: . 

a) de esvasiamento periódico, as que periodica­
mente são

. 
e�-vasiadas para voltarem · a ser

c_hei_c1._s com 11:ova água;
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b) _ de débito contínuo (circuito aberto) ; as que
se .mantêm· cheias pela renov·ação perma­
ne1jte de _ água usad::i- , por água limpa ;

e) cfo· circulação constante (circuito fechado) ;
aq'ue las em que a água é tratada para ser
reintroduzida no tanque .

A RTJ GO 1 37 .º -

1 .  O disposto no ·n . º 1 do art igo anterior aplica-
se a todas · as· piscinas e as autoridades sanitárias 
deverão fi scal izar a cmistrução , manutenção e fun­
cionamento das piscinas de acordo com as normas
de construção civi l e de saúde pública . · 

2 .  Os pedidos · d� aprovação devem acompa­
!lihar-se dos respectivos projectos . 

CAPiTULO XII 
(Das sanções) 
A RTIGO 1 38 . "  

l . Aos autos de notícia por transgressão dos
preceitos constantes dos diplomas e normas legais 
referidos no artigo 2,-° do presente regulamento , 
passíveis de pena  de rúulta , levantados por qualquer 
autoridade sanitária ou seu agente ,  são aplicáveis 
as disposições dos artigos 166 . "  a 1 69 . º  do Código 
do Processo Penal . 

Quando, poré�., à transgressão corresponder 
além de pe�i' de multa o encerramento do estabe­

' lecimento , a auto ri4ade que levantar ou mandar 
levantar o aufo de notícia , tomará simultaneamente 

•través dos órgãos · locais de Administração do
�stado as providências indispensáveis para assegu­

rar a ex0cução dessas medidas , que te�ão carácter 
provisório até à decisão final pelos tribunais compe� 
tentes .· 

A RTI GO 1 39 ." 

Os autos de notícias a que se refere o artigo ante­
rior serão remetidos ao Delegado Municipal de 
Saúde da respectiva área - que , dentro do prazo do 
pagamento voluntário da multa , decidirá sobre as 
reclamações que , . pelo infractor, lhe forem apresen­
tadas .-

ARTIGO 1 40."  

1. A responsabi l idade pelo pagamento das mul-
tas incumbe ao infractor ; 

2 .  Porém, no caso de o infractor ser menor de
18 anos de idade , recairá aquela responsabilidade
sobre os pais , tutores ou à guarda de . quem o menor
se encontrar .

3. Caso o infractor seja trabalhador e tenha
praticado a infracção no exercício das suas funções , 
responderá , solidariamente pelo pagamento da mui-
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ta , a entidade a cujo serviço se encontra , quer se 
trate de pessoa física ou jurídica . 

' ' 

4 . · Será ainda solidariamente responsável pelo
pagamento da multa aquele em nome e por conta 
do qual o infractor tenha agidQ . 

5 . Nas previsões dos números 3 e 4 deste artigo ,
o responsável indirecto que tenha liquidado a multa
tem o direito de exigir o reembolso de · tudo quan�o
tenha pago , salvo se houver também culpa de sua
parte ; neste caso , o direito de reembolso entre os
responsáveis estabelece-se na medida das respect i- ·
vas culpas , presumindo-se iguais as culpas de todos
os obrigados .

ARTIGO 141 ." -

As providências que tiverem sido determinadas 
pelas autoriqades sanitárias e que não tenham sido 
executadas pela forma e dentro dos prazos estabe­
lecidos nos respectivos mandados , serão postas em 
execução à custa dos notificados pela seguinte for­
ma:  

1 . º -, Nos casos de obras a realizar .ou quando 
..,e tratar de casos de simples limpeza ou que exij am 
apenas mão de obra , serão as mesmas executadas 
i mediatamente pelo pessoal dos Serviços Comunitá­
r ios , mediante requisição da respectiva autoridade 
san itária . 

2 .  º - Se _ as autoridades sanitárias reconhece­
rem a impossibilidade mater.iaJ , por parte 
do no_ti ficado ,(ie , . . por falta. de recu�sos 
dar pron.t� _ .  ,e"ecução às providências 
determinadas , .:serao estas . , executadas 
gratu#,mente·, pelos Serviços: Comunitá-
rios , , _ sob requisição da competente auto­
ridade sanitária . 

3 . '1 - A não execução de obras dos prédios 
mandados executar pe las autori dades 
sanitárias ,  de que possa advir perigo para 
a saúde pública , acarre ta a desocupação 
e não util ização do mesmo prédio , até 
que as obras determinadas sej am comple­
tamente executadas .  A desocupação será 
sempre mandada fazer através das auto­
ridades competentes , por solicitação d� 
autoridade sanitária .  

4 . º  -- Quando não forem pagas vol u ntaria­
mente as despesas a que se refere o pre­
sente artigo e os seus mimeros anteriores , 
as entidades que tiverem executado os 
t rabalhos tirarão uma conta das despesas 
efectuadas , que enviarã<;> à respectiva 
Delegação de Saúde ; depois de aprova­
do, este documento constitui t ítulo exe­
qu ível , fazendo-se a cobrança no ju ízo . 
das execuções fiscais da  �espectiva área , 
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5.0 
- Quando se tratar de demolição de prédios,

por motivos de saneamento, as entidades 
que procederem aos respectivos trabalhos 
farão vender cm hasta pública os materiais 
que dela ficarem, para se embolsarem das 
despesas feitas. Se a receita arrecadada as 
despesas será o remanescente entregue ao 
proprietário. 

No caso contrário, à parte da despesa não 
coberta é, aplicável o disposto no número 
anterior. 

6.º - O disposto no número anterior nãp se apli•
cará sempre que os prédios sejam proprie­
dade estatal, cooperativa ou mista, caso 
em que os materiais serão depois de ava­
liados, vendidos aos órgãos competentes 
para cobertura das despesas. 

ARTIGO 142." 

A admissão do pes;soal ou a permanência ao ser­
viço sem o certificado de inspecçã0 válido, emitido 
após a inspecção ou reinspecção prevista na alínea 
j) do artigo 5.º deste regulamento, importa na
infracção por parte da entidade empregadora, puní­
vel por cada um dos empregados nessas condições,
com multa de Kz 1.500.00.

ARTIGO 143.º 

A infracção ao disposto nos artigos 11.º, 12.º, 
15. 0

, 16.0
, 19.º e 39.º deste regulamento, será punida 

com multa de Kz 25.000.00, quando o infractor for 
médico ou veterinário e de ·Kz 10.000.00 nos restan­
tes casos. 

ARTIGO 144." 

Quando a !ransgressão disser respeito ao que se 
consigne nos artigos 22.º, 25/', 27.º, 29.º, 34.º, 38.º, 
41.º e 42.º, a multa será de Kz 5.000.00.

AR1JGO 145.º 

No caso de infracção ao disposto no artigo 36.º, 
será o médico ou outro técnico de saúde punido 
com multa de Kz 40.000.00. 

ARTIGO 146.º 

A infracção ao disposto no, art. 0 37. 0 será punida
com multa de Kz 10.000.00. 

ARTIGO 147.º 

Os que infringirem as disposições dos artigos 44.º. 
45. 0

, 46. 0
, preparando, transportando, armaze­

nando e expondo à venda para consumo, produtos 
· alimentícios nas condições nelas previstas e aqueles
que os extraviarem ou venderem, quando deposita-
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dos nos termos do artigo 51.º, serão punidos com 
,multa de Kz 50.000.00, sem prejuízo da sanção cri­
minal que ao facto corresponder. 

ARTIGO 148.º 

As infracções ao disposto nos artigos 47.º e 48.º, 
serão punidas com multa de Kz 25.000.00, para 
além de outras sanções aplicáveis de acordo com a 
legislação em vigor. 

ARTIGO 149.0 

Aos que forem punidos nos termos dos dois arti­
gos anteriores, jamais serão concedidos alvarás de 
licença para exploração de estabelecimento de 
indústria ou comércio, que preparem ou vendam 
bebidas ou géneros alimentícios. 

ARTIGO 150." 

Os que infrigirem o disposto nos artigos 55. º, 59. º 
e 60.º, serão punidos com multa de Kz 50.000.00. 

ARTIGO 151. º 

Pela infracção ao disposto nos artigos 54.º e 64.º, 
será o responsável punido com multa de Kz 

: 50.000.00. 

ARTIGO 152. º 

1. As infracções ao disposto nos números 1 e
2 do artigo 66. º, serão punidas com multa de Kz 
10.000.00 a Kz 50.000.00, para além de outras san­
ções aplicáveis de acordo com a legislação em vigor. 

2. No caso do infractor ·ou seu cúmplice ser tra­
balhador da �aóde, será aplicado o máximo da mul­
ta. 

ARTIGO 153. º 

. As infracções ao que o presente regulamento pre­
ceitua no capítulo X - (pa actividade de polícia 
mortuária)-, serão punidas com multa de Kz 
45.000.00. 

ARTIGO 154." 

As infracções no disposto no artigo 104.º, serão 
punidas com multa de Kz 20.000.00. 

�RTIGO 155.u 

Pela infracção ao disposto no artigo 105. º será 
punido com multa de Kz 2.500.00 o inquilino ou 
o proprietário ou seu representante conforme os
casos.

ARTIGO 156.º 

Pela infracção ao disposto no artigo 106."', será 
punido com multa de Kz 50.000.00, o prpprietário 
que utilizar- ou permitir a utilização do prédio ou 
sua dependência para um fim diferente do que foi· 
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construído, impondo-se ao ocupante a desocupação 
no prazo de 30 dias. 

ARTIGO 157." 

Os que infringirem o disposto nos artigos 107.º, 
108.º, 110.º, 111.º e 112.º, serão punido.s com multa
de Kz 7 .500.00. 

· ·

ARTIGO 158." 

As infracções ao disposto nos artigos 116. º a 
H9.º, serão punidos com multa de Kz 2.000.00 por 
cada ha do terreno considerado. 

ARTIGO 159.º 

As infracções ao preceituado na secção II - (Do 
saneamento e salubridade rural) -, do capítulo XI, 
exceptuando os artigos 127.º e 132.0

, serão punidos 
com multa de Kz 10.000.00. 

ARTJGO 160.º 

Os que" infringirem as disposições dos utigos 127 ,º
e 132. 0, serão punidos com multa de Kz 2.500.00. 

ARTIGO 161." 

A infracção ao disposto no . artigo 86. º, será 
punida com a multa de Kz 50.000.00. 

ARTIGO 162, º 

- As transgressões às disposições deste regula­
mento cujas sanções nele não estejam expressa­
mente previstas, serão punidas com multa de Kz ·

: 1.000.00 a 25.000.00, de acordo com a gravidade
da infracção, sendo a multa concreta para a mesma
violação, tanto maior quanto mais elevada for ares­
ponsabilidade do infractor. 

ARTIGO 163.º 

1. As multas previstas neste regulamento, em
caso algum serão conve�tidas em· prisão. 

2. Quando o' infractor não pague vol�ntaria-
mente a- multa que lhe tiver sido aplicada será o 
respecti:wo auto remetido ao Tribunal das Execuções· 
Fiscais competente., da respectiva ár.ea, para efeitos 
de pagamen_to coercivo. 

-ARTIGO 164.º

Na mesma visita ou inspecção sanitária serão apli­
cadas tantas multas quantas ·as transgressões que se 
verificarem. 

' , 

ARTIGO 165." 

Em caso de reincidência as multas serão aplicadas 
da seguinte forma: 

a) 1 .• reincidência mais um terço d.o seu valor;
b} 2.• reincidência mais metade do seu valor;
e) 3.• reincidência o dobro do �u valor;
d) 4. • reincidência e seguintes, o dobro da última.

ARTIGO 166.º 

1. Das medidas ou providências ordenadas
pelas_ autoridades sanitárias nos termos deste regu" 
lamento, haverá recurso para o Comissário Provin­
cial respectivo, em primeira instância, e para o 
Ministro da Saúde em segunda e última instância. 

2. · Os · recursos · só terão efeito suspensivo
quando interpostos de decisão que implique demo- . 
lição ou construção de obras. .. 

3·. Os recursos deverão ser interpostos dentro 
do prazo_ de dez dias após a assinatura da certidão 
àe intimação ou do acto equivalente que substitua 
a falta desta assinatura pelos interessados. 

Serão entregues às autoridades sanitárias contra 
recibo, indicando data, hora da entrega, e remetidos 
também no prazo de cinco dias, devidamente infor" 
mados ao Comissário Provincial respectivo, que 
decidirá dentro do prazo de dez dias a contar do 
seu recebimento. 

4. Os recursos para o Ministé
.
rio da Saúde serão

interpostos no prazo de dez dias após o recorrente 
ter tomado conhecimento da decisão do Comissário 
Provincial competente, que serão entregues contra 
recibo às autoridades sanitárias que lhes darão ime­
diato andamento e serão despachados rio prazo de 
quinze dias a contar da sua entrada no Gabinete� 

CAPÍTULO XIII 
{Disposições ftnais e transitórias) 

ARTIGO 167.º 

A matéria contida no capítulo VI · - Da imuni­
zação -- • será regulamentada por decreto executivo 

· do Ministro da Saúde.

ARTIGO 168.u 

1 O produto das multas provenientes das infracções 
: ao presente regulamento terá o destino que a lei 
, reserva, nç:,meadamente. o �st-abelecido no Decreto 
executivo conjunto n.º .111/83, de 9 · de Dezembro 
: dos Ministros do Plano, das Finanças e do Trabalho 
- e Segurança Social.

O Ptt.Bidente da República. Ios:é EnuAJlDO oos 
$A.Nros. 
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